
PORTARIA Nº 830/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E  DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 29.453/2026, 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar as  Resoluções nºs. 
305, 306 e 307, datadas de 23 de abril  de 2026, exaradas pelo 
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 abril de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 305, de 23 de abril de 2026 
 

ELEGE OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA ACOMPANHAR O PROCESSO SELETIVO 
VIA EDITAL CHAMADA PÚBLICA PARA 
REPASSAR RECURSO DO FUNDO DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA ÀS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL – OSCS REGISTRADAS NO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

Considerando a perspectiva de abertura de Edital/FIA/2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Eleger os membros da Comissão Especial para Acompanhar o Processo 
Seletivo via Edital de Chamada Pública para repassar recurso do FIA - Fundo da 
Infância e Adolescência às OSCs - Organizações da Sociedade Civil registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme a seguir: 

I – Érika Paulino de Souza (governo/SEMDES); 

II – Elenir Abreu Gonçalves Secco (governo/SEMFA); 

III – Maria Luiza Andrade (governo/SEMESP);  

IV – Edinete Modesto Fraga Mendes (governo/SEMSEG).  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                          
 
 
 

MAURÍCIO SPOLADORE COELHO 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de  

Cachoeiro de Itapemirim/ES 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 306, de 23 de abril de 2026 

 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
RECURSO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
030/2023 DA  ASSOCIAÇÃO DE ATIVIDADES 
SOCIAIS DO SETOR DE ROCHAS 
ORNAMENTAIS DO ESPÍRITO SANTO - 
ROCHATIVA NO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

Considerando que a Associação de Atividades Sociais do Setor de Rochas 
Ornamentais do Espírito Santo - Rochativa foi contemplada na Chamada Pública do 
Edital/FIA/2023, publicado no Diário Oficial do dia 25 de setembro de 2025, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

Considerando o pedido de apostilamento aprovado pela Resolução do CONSEMCA 
Nº 256, de 18 de abril de 2024; 

Considerando que a Associação de Atividades Sociais do Setor de Rochas 
Ornamentais do Espírito Santo – Rochativa utilizou o recurso conforme previsto. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do recurso do Termo de Colaboração Nº 
030/2023, da Associação de Atividades Sociais do Setor de Rochas Ornamentais do 
Espírito Santo - Rochativa, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) mais os 
rendimentos utilizados no pagamento da equipe encarregada do Projeto Jui-Jitsu 
executado no período de janeiro de 2024 a dezembro de 2025. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
MAURÍCIO SPOLADORE COELHO 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 307, de 23 de abril de 2026 
 

APROVA O PEDIDO DE APOSTILAMENTO DA 
LUSB PARA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO 
GERADO NA CONTA CORRENTE DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 011/2025 NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

Considerando a Resolução do CONSEMCA Nº 288, de 26 de junho de 2025 que 
aprovou o Plano de Trabalho da LUSB - Liga Urbana Social de Basquete “Projeto 
Esporte Sem Limites”, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Pedido de Apostilamento da LUSB - Liga Urbana Social de 
Basquete “Projeto Esporte Sem Limites”, para utilização do rendimento gerado na 
conta corrente da aplicação financeira, do Termo de Colaboração Nº 011/2025, com 
vigência até 31 de maio de 2026. 
  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
MAURÍCIO SPOLADORE COELHO 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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